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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRA PÚBLICA Nº 009/2023

O MUNICÍPIO DE MARILANDIA-ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ/MFnº 27.744.176/0001-04, com sede na Rua Ângela Savergnini, 93 - Centro - CEP 29.725-000 —Marilândia - ES,doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AUGUSTO ASTORIFERREIRA inscrito(a) no CPF Nº 122.288.467-40 portador(a) da Carteira de Identidade nº 1788903 SPTC-MG.

empresário, casado, portador da Carteira de Identidade nº 1.312.343 SSP/ES e inscrito no CPF nº 079.681.707-37,residente e domiciliado na Rua Alice Bumachar Neffa, nº 220, apto 408, Ed. Karina, Jardim Camburi, Vitória/ES,CEP 29.090-290, tendo em vista a Concorrência nº 003/2023, Processo nº 5387/2023, Processo nº2402/2024,Processo nº 4072/2025, Processo 4890/2025 e Processo nº 0580/2026, nos termos da Lei nº 8.666/93, resolvem

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, a Cláusula Sétima, item 7.1 e 7,2 € a Cláusula Oitava, item8.1, do Contrato de Obra Pública nº 009/2023, passa a vigorar de acordo com este aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO7.1 Fica Prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 240 (duzentos equarenta) dias, a partir de 31 de março de 2026, com término em 26 de novembro de 2026.
7.2 Fica Prorrogado o prazo de execução do presente contrato por mais 240 (duzentos equarenta) dias, a partir de 23 de março de 2026, com término em 18 de novembro de 2026.
CLÁUSULA OITAVA: DAS FONTES DE RECURSOS
8.1 - Os recursos necessários ao Pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrãoà conta da Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e ServiçosUrbanos: Fonte: 189901000000 Ficha: 835 Dotação: 07007.1551200053.010.44905100000

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais Cláusulas do Contrato de Obra Pública nº 009/2023, nãoalteradas por esse aditivo, entrando este em vigor na data de sua publicação.
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E, por estarem assim de Pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença dastestemunhas abaixo, de tudo inteiradas.
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